
 

 

 

LEI Nº 1572/2026 

De 16 de abril de 2026 

 

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 2º DA 

LEI MUNICIPAL Nº 1491/2024 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

FREDDIE COSTA NICOLAU, Prefeito Municipal de 

Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º -  Ficam suprimidos da Lei nº 1491/2024, que “Dispõe sobre a 

Reestruturação do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR”, os dispositivos 

abaixo especificados: 
 

I - A alínea “e” do inciso II do art. 2º; 

II - O inciso III do art. 2º. 
 

Art. 2o - As demais disposições permanecem inalteradas. 

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista, em 16 de abril de 2026. 

 

 

FREDDIE COSTA NICOLAU 

Prefeito Municipal 

 
Publicado no Diário Oficial do Município na data supra. 
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Secretário Municipal de Administração e Finanças 


